
ATA RELATIVO A AUDIÊNCIA DO PROJETO DE LEI DA LDO – Lei de 

Diretrizes orçamentária – 2020. 

 

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às 15 

horas, compareceram no plenário da Câmara Municipal de Vereadores, a 

equipe técnica da Secretaria Municipal de Finanças, para realização da 

Audiência Pública para Elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias da LDO para o exercício de 2020. Iniciando a audiência, a 

Prefeita Municipal Senhora Terezinha, deu as boas-vindas aos presentes 

agradecendo pela presença de todos. Ressaltou a importância desta 

Audiência Pública, onde será discutida a LDO para o ano de 2020, visto 

que esta seja uma das principais ferramentas administrativas dos Poderes 

Públicos. Neste momento passou a palavra para o Senhor Marcos Antônio 

Maia  da empresa Forgov Consultoria e Contabilidade, que presta serviços 

ao município de apoio técnico, assessoria e consultoria, voltados à gestão 

publica, o qual no uso da palavra cumprimenta os vereadores, Secretários 

e demais presentes. Fez uma breve explicação das peças de planejamento 

do Município, esclarecendo de modo simples o que vem a ser a LDO e que 

a mesmo serve para gerenciar e controlar a aplicação dos recursos 

públicos e monitorar os gastos realizados pelo governo. Como os recursos 

são limitados, a LDO é feita para o período de um ano, sendo necessário 

planejar quais as ações que deverão ser executadas e como isso será feito. 

Lembrou que a LDO e a Lei de Diretrizes Orçamentárias é uma integração 

entre as peças de planejamento sendo o Plano Plurianual – PPA – LOA Lei 

Orçamentária Anual e que nenhuma despesa publica pode ser executada 

fora do orçamento. Passou a explanar a parte de valores previstos, sendo 

que estima - se para o exercício de 2020 o montante de R$ 22.175.000,00. 

Do valor previsto R$ 20.850.000,00 correspondem a Administração Direta, 

sendo Prefeitura Municipal R$ 19.800.000,00 e Câmara Municipal R$ 

1.050.000,00, e R$ 1.325.000,00 para a Administração Indireta. 

Apresentou aos presentes através de slides o cenário da Receita entre a 

arrecadação de 2017 e 2018 e arrecadado até setembro de 2019, e o valor 

estimado para 2020. Continuando, apresentou como estão previstos os 

gastos da LDO, por Secretaria, Programas de Governo e as respectivas 



ações dentro de cada unidade orçamentária e ainda por modalidades de 

aplicação dos recursos da LDO Lei de Diretrizes Orçamentária. A Sra. 

prefeita questionou a falta de ação especifica para o Turismo a fim de 

recebimento de convênios, também foi questionada pela secretaria de 

Administração a exclusão de ação que trata sobre a água por estar dentro 

da secretaria de saúde, foi explicado pelo sr. Marcos que trata sobre 

despesa que envolve a Vigilância sanitária e que deve ser na saúde. Foi 

questionado pela secretaria de Governo sra. Marli sobre o valor orçado na 

Administração e foi respondido que houve alteração em virtude dos 

empenhos relativos a locação de software ter sido alocado na secretaria 

de finanças. Não havendo mais dúvidas ou questionamentos a Prefeitura 

Municipal encaminhará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias da 

LDO 2020. Após Passou a palavra a Prefeita Municipal Senhora Terezinha 

para as considerações finais, a qual agradeceu a presença de todos e não 

havendo mais nada a tratar deu-se por encerrada esta Audiência Pública e 

lavrada a presenta ata que segue assinada por mim Jose Bento Alves 

Fonseca e demais relacionados na lista de presença que assim a quiseram.  

 

 

 

 

 






